
                                                                                                                                                                                          
 

 

 

REGULAMENTO CONCURSO DE FOTOGRAFIA  

OLHAR!CASTELO DE PAIVA 

 

1. ENQUADRAMENTO 

O concurso de fotografia OLHAR! CASTELO DE PAIVA é organizado e promovido pela ADRIMAG, 

no âmbito do CLDS 4G VIDA, em parceria com a Câmara Municipal de Castelo de Paiva.  

No âmbito do plano de ação daquele projeto pretende-se focar a identidade, o património, as 

tradições, as paisagens e os recursos endógenos do concelho de Castelo de Paiva. 

 

2. OBJETIVOS 

1. O concurso fotográfico tem por objetivo: 

a) Contribuir para a projeção do concelho, divulgando as suas paisagens e património e o que 

de melhor o concelho tem; 

b) Desenvolver a criatividade no âmbito da arte fotográfica; 

c) Organizar uma exposição fotográfica no Centro de Interpretação da Cultura Local. 

 

3. CATEGORIAS 

1. O presente concurso terá duas categorias: 

a) Paisagem paivense 

b) Retrato paivense 

2. A existência de duas categorias distintas não obriga à participação a ambas; 

3. Para cada categoria serão aceites até ao limite de 5 fotografias por participante. 

 

4. CONDIÇÕES TÉCNICAS 

Os(as) participantes deverão apresentar as fotografias nas seguintes condições: 

a) Deverão ser a cores ou a preto e branco, numa resolução mínima original de 3500 pixels do 

lado maior; 

b) Deverão ser entregues em formato digital, num CD; 

c) Os participantes devem apresentar: 



                                                                                                                                                                                          
 

 

i) Ficha de inscrição devidamente preenchida, com a identificação do ficheiro, o nome do(da) 

participante, contacto telefónico e email, título da fotografia, local e data. Poderão ainda juntar 

qualquer outro texto ou documentação que o(a) participante considere relevante para a 

avaliação dos seus trabalhos; 

ii) Menores de 18 anos devem anexar á ficha de inscrição a declaração de autorização por parte 

dos encarregados de educação; 

c) No caso de apresentação a concurso, de fotografias com pessoas, o(a) participante deve ter 

autorização, por escrito, das mesmas para a sua publicação e exposição, devendo para tal 

preencher a declaração para uso de imagens; 

d) Os(as) participantes são responsáveis pela originalidade dos trabalhos apresentados; 

e) Os(as) participantes declaram ser os criadores intelectuais das obras apresentadas e ser 

únicos titulares dos direitos de autor e conexos sobre as mesmas. Além disso, assumem a 

responsabilidade sobre reclamações de terceiros, nomeadamente no que respeita a eventuais 

conflitos de direitos de imagem das pessoas retratadas nas obras fotográficas; 

f) Fotografias compostas e imagens manipuladas digitalmente, assim como fotografias com 

qualquer artifício, não serão aceites a concurso; 

g) É possível fazer ajustes nas fotografias, como brilho, saturação, contraste ou nitidez. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA  

1. Os trabalhos devem ser enviados até ao dia 31 de Outubro de 2020, por correio, para a 

seguinte morada: 

Projeto VIDA - Biblioteca Municipal de Castelo de Paiva 

Rua Emídio Navarro 

4550 – 126 Castelo de Paiva 

2. Podem ainda ser entregues em mão no mesmo local. 

 

6. JÚRI 

1. Os trabalhos apresentados serão apreciados por um júri, a definir; 

2. Ao júri reserva-se o direito de não atribuir prémios se a falta de qualidade dos trabalhos o 

justificar; 

3. Ao júri reserva-se o direito de: 



                                                                                                                                                                                          
 

 

a) Não admitir a concurso os trabalhos que não cumpram as condições descritas neste 

regulamento; 

b) De fazer uma pré-seleção das fotografias que farão parte da exposição e respetivo concurso; 

4. Os casos omissos neste regulamento serão apreciados por deliberação do respetivo júri. 

 

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

O júri irá analisar e avaliar as fotografias, com base nos seguintes critérios: 

a) Apresentação dos elementos/objetivos do concurso; 

b) Qualidade das fotografias rececionadas; 

c) Criatividade; 

d) Originalidade. 

 

8. PRÉMIOS 

1. Os prémios para cada categoria são: 

- 1º classificado – Voucher 125€; 

- 2º classificado – Voucher 75€; 

- 3º classificado – Voucher 50€. 

2. Todos os participantes receberão um certificado de participação. 

 

9. CONCURSO/ENTREGA DE PRÉMIOS 

1. Os trabalhos apresentados serão exibidos numa exposição no CICL numa data a definir 

posteriormente;  

2. Os prémios serão entregues pelo município após a realização do concurso.  

 

10. DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELETUAL  

1. A mera participação neste concurso implica que os(as) participantes cedam à ADRIMAG e à 

Câmara Municipal de Castelo de Paiva os direitos suficientes de carácter patrimonial e de autor 

sobre as obras apresentadas a concurso, autorizando aquelas duas entidades a expor, publicar 



                                                                                                                                                                                          
 

 

ou reproduzir os trabalhos no âmbito do concurso e em eventuais futuras ações não comerciais 

e sem fins lucrativos de promoção do território de Castelo de Paiva, sem qualquer contrapartida; 

2. Em todas as utilizações que a ADRIMAG e a Câmara Municipal de Castelo de Paiva possam 

fazer das obras, será salvaguardado o nome do autor das mesmas; 

3. Os(as) participantes, tal como definido no Código dos Direitos de Autor e Conexos, mantêm 

os seus direitos de autor sobre todas as fotografias apresentadas, exceto a cedência parcial 

definida no ponto 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


